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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.º 062/2022 DE 23/05/2022

DECRETO N.º 062/2022 de 23/05/2022

“DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

CONSIDERANDO O FERIADO MUNICIPAL DE 02 DE JU-
NHO DE 2022 – FUNDAÇÃO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT ;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no
perímetro deste município, exceto para os serviços consi-
derados imprescindíveis à comunidade, conforme segue:

Dia 03/06/2022 (sexta-feira) – Ponto Facultativo;

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/
MT, aos 23 dias do mês de maio do ano de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Decretos/;

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP 0671/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

EMISSÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS LAC- LICENÇA
POR ADESÃO E COMPROMISSO.

EMISSÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS LAC- LICENÇA
POR ADESÃO E COMPROMISSO

A Prefeitura municipal de Guarantã do Norte faz Requeri-
mento junto a SEMA para emissão de Licença Ambiental
por adesão e Compromisso - LAC para substituição de 6
pontos no município de Guarantã do Norte-MT, para a ati-
vidade de SUBSTITUIÇÃO DE PONTES em estradas não
pavimentadas, nos seguintes locais:

1.Local: Santo Antônio, Estrada: Linha Santo Antônio 01,
Coordenadas: Lat: 10º0'45,13"S Long: 54º59'50,27"W.

2.Local: Santo Antônio, Estrada: Linha Santo Antônio 02,
Coordenadas: Lat: 9º59'9,70"S Long: 55º0'39,56"W.

3.Local: Princesa, Estrada: Linha Cootrel, Coordenadas:
Lat: 9º54'42,87"S Long: 54º46'12,27"W.

4.Local: Angela, Estrada: Linha 27, Coordenadas: Lat:
9º52'33,78"S Long: 54º41'43,56"W.

5.Local: Irmão Nego, Estrada: Linha São João, Coordena-
das: Lat: 9º53'9,76"S Long: 54º38'4,43"W.

6.Local: Nelson Cassol, Estrada: Linha 27, Coordenadas:
Lat: 9º53'28,98"S Long: 54º38'24,32"W.

Sendo assim todos os 06 locais onde serão realizados
substituição de pontes de madeira em estradas não pavi-
mentadas, por Aduelas de Concreto ou Ponte de Concreto,
ou substituição de pontos onde foram mal dimensionados
os bueiros já existentes,estão sendo solicitadas junto a SE-
MA a emissão de Licença Ambiental.

Guarantã do Norte-MT, 23 de maio de 2022.

_____________________________

ERICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0486/2022 DE 20/05/2022.

PORTARIA Nº 0486/2022 DE 20/05/2022.
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“REVOGA PORTARIA Nº 0448/2022 DE 12 DE MAIO DE
2022, QUE CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DE DIVISÃO
DE ARQUIVO E PROTOCOLO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 0448/2022 de 12 de ja-
neiro de 2022, QUE CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DE
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO, senhora JAINE
APARECIDA DAMACENA DA SILVA, brasileira, maior,
portadora do RG nº 2716686-4 SESP/MT e do CPF N°
060.472.251-60, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de Chefe de Di-
visão de Arquivo e Protocolo, da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0664/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0487/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0487/2022DE 23/05/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor RAPHAEL BERTOLIN
DUARTE, brasileiro, maior, portador do RG nº
56.927.291-9 SSP/SP, CPF nº 046.346.091-00 e CREA/MT
nº 045323, para a fiscalização da obra e serviços do se-
guinte contrato:

CONTRATO 064/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE ATLE-
TISMO, SALTO EM DISTÂNCIA E QUADRA DE VÔLEI DE
AREIA NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0665/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0488/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0488/2022DE 23/05/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MARISTELA BECKER,
brasileira, maior, portadora do RG nº 14331888 SSP/MT e
do CPF n° 973.715.721-49 para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATOS 078/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAR AÇÕES QUE PRO-
MOVAM O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE COMO “CIDADE EMPREENDE-
DORA E SUSTENTÁVEL”, BEM COMO FORTALECER O
AMBIENTE E FOMENTAR O EMPREENDEDORISMO,
ATRAVÉS DO APRIMORAMENTO DE CONHECIMEN-
TOS, ORGANIZAÇÃO DE DADOS E CAPACITAÇÃO PA-
RA SERVIDORES MUNICIPAIS E EMPRESÁRIOS LO-
CAIS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0666/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0489/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0489/2022 DE 23/05/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONY FERNANDA
FONTANA PALENSCHI, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1609981-8 SSP/MT e do CPF n° 016.236.381-86,
para a fiscalização do seguinte contrato.

CONTRATO 079/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA GUARANTÃ, BAIR-
RO CENTRO, NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE - MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0667/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0490/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0490/2022 DE 23/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA THAIS JANAINA CAPANEMA

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/05/2022 A 04/06/2022 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/04/2019 A 15/04/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0668/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0491/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0491/2022 DE 23/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CHARLENE DE SOUZA FREIRE DA
SILVA

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
GOVERNO E GESTÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

18/05/2022 A 16/06/2022 (30 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

09/02/2021 A 08/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de maio
de 2022, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0669/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0492/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0492/2022 DE 23/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA KATIA BRAMBILLA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

23/05/2022 A 27/05/2022 (05
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/05/2021 A 07/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0670/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0493/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0493/2022DE 23/05/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor RAPHAEL BERTOLIN
DUARTE, brasileiro, maior, portador do RG nº
56.927.291-9 SSP/SP, CPF nº 046.346.091-00 e CREA/MT
nº 045323, para a fiscalização da obra e serviços do se-
guinte contrato:

CONTRATO 190/2021 – contratação de empresa especi-
alizada em obras de engenharia para execução das obras
de ampliação da feira do produtor rural no município de
guarantã do norte/mt.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Terça-feira, 24 de Maio de 2022 • ANO I | N° 36

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de ja-
neiro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0672/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0494/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0494/2022 DE 23/05/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ROGERIO OSMAR WUADEN

CARGO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

30/05/2022 A 28/06/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

22/02/2021 A 21/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de maio de
2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0673/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0495/2022 DE 23/05/2022.

PORTARIA Nº 0495/2022DE 23/05/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora DULCINEIA MATHIAS
CABRAL, brasileira, maior, portadora do RG nº 1551663-6
SSP/MT SSP/MT e do CPF n° 023.068.921-30, para a fis-
calização do seguinte contrato.

CONTRATO 088/2022 - CONTRATAÇÃO DO SHOW HU-
MORÍSTICO COM OS ARTISTAS TCHÓ E BEPPI, EM
COMEMORAÇÃO À FESTA DE ANIVERSÁRIO DO MUNI-
CÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/05/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0674/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
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